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 Uma das aptidões que fazem a diferença na atuação parlamentar é a 

confecção de propostas tecidas a várias mãos, com resultados mais completos e, 

consequentemente, atendendo melhor o propósito para o qual foram criadas. Um 

representante do povo, pela própria definição, não tem como agir de forma isolada: ele 

está inserido num cenário político, econômico e administrativo em que os processos 

são interdependentes e necessitam de um trabalho coletivo para serem concluídos 

com eficiência e no prazo correto.

 Este Manual de Elaboração de Emendas Parlamentares retrata bem essa 

dinâmica: a partir de uma acurada observação sobre as demandas relevantes para 

Pernambuco, os deputados estaduais definem prioridades e destinação de recursos 

que vão fazer a diferença no atendimento prestado à população. Tendo como base 

as leis e normas relativas ao tema, o parlamentar, junto com sua equipe técnica, 

desenvolve a parte prática de formulação das emendas ao Projeto de Lei Orçamentária 

Anual (PLOA).

 Por meio desta publicação e do suporte prestado diariamente, a Consultoria 

Legislativa (Consuleg) soma esforços com os gabinetes parlamentares no propósito 

de contribuir para que as emendas sejam corretamente elaboradas e cadastradas, 

atendendo todos os requisitos legais. Dessa forma, é possível assegurar o 

aproveitamento das emendas no PLOA e, posteriormente, a execução delas junto às 

entidades contempladas.

 Deputados, gestores, técnicos e demais interessados vão encontrar neste 

Manual o detalhamento do conteúdo das emendas, bem como o passo a passo do 

cadastramento, além de orientações gerais que abrangem as melhores práticas, 

os impedimentos e as alterações de emendas. Seis anexos complementam as 

informações necessárias sobre o assunto, entre eles o panorama da execução das 

emendas parlamentares nos exercícios de 2019 e 2020.

 Desejamos a todos uma proveitosa leitura.

Marcelo Cabral e Silva
Consultor-Geral

Apresentação
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1 INTRODUÇÃO
 Este manual apresenta os principais aspectos relacionados às emendas parlamentares ao 
Projeto de Lei Orçamentária Anual (PLOA) 2021. De forma objetiva, o trabalho aborda desde os 
fundamentos legais até os procedimentos técnicos necessários para que as emendas sejam apre-
sentadas de forma correta, viabilizando sua posterior execução. 

 Na primeira parte do manual é realizada uma breve descrição acerca das características das 
emendas parlamentares ao projeto de orçamento anual, destacando o caráter impositivo daque-
las oriundas da reserva parlamentar e suas diferenças em relação às emendas não impositivas. 

 Em seguida, é apresentada a estrutura das emendas parlamentares impositivas, dando-se 
destaque às normas trazidas pela Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) 2021. 

 A próxima seção descreve detalhadamente os procedimentos para cadastro das emendas 
ao PLOA, inclusive com a reprodução, passo a passo, das telas do módulo específico do novo Sis-
tema de Emendas ao Orçamento. 

 Finalmente, o último capítulo apresenta orientações gerais a respeito das emendas imposi-
tivas, enfatizando, dentre outras informações: melhores práticas para a criação de emendas, impe-
dimentos de ordem técnica e regras de inscrição em restos a pagar.
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2 EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS
 Anualmente, o Poder Executivo submete à aprovação do Poder Legislativo a proposta de 
orçamento público do Estado de Pernambuco, por meio do Projeto de Lei Orçamentária Anual 
(PLOA). Esse projeto contempla toda a programação orçamentária do Estado para o exercício fi-
nanceiro seguinte.

 Durante o processo de discussão do PLOA, no âmbito do Poder Legislativo, é facultada aos 
deputados estaduais a proposição de emendas parlamentares, com a finalidade de influir na des-
tinação de recursos originalmente planejada pelo Poder Executivo.

 Essas emendas revestem-se como um dos principais mecanismos de atuação dos represen-
tantes do Poder Legislativo, pois, desse modo, eles podem influenciar a destinação de recursos 
públicos. Em complemento às atividades precípuas de legislar e fiscalizar, as emendas parlamen-
tares conferem aos deputados estaduais a possibilidade de atuar diretamente no saneamento de 
carências específicas da sociedade pernambucana, de acordo com seus ideais políticos e sociais.

 Cabe esclarecer que o presente manual trata tão somente das especificidades de emendas 
parlamentares ao orçamento anual. Deve-se ter em mente, assim, que as emendas aqui tratadas 
não se confundem com aquelas decorrentes do processo legislativo das demais proposições nor-
mativas. 

2.1 Obrigatoriedade de Execução das Emendas Parlamentares
 Para serem aprovadas, as emendas ao PLOA têm que ser submetidas ao crivo da Comissão 
de Finanças, Orçamento e Tributação (CFOT) e também ao do Plenário. Em última instância, ainda 
têm que passar pela sanção do governador.

 Até o exercício de 2013, a execução de todas as emendas ao orçamento apresentadas pelos 
parlamentares dependia de critérios de oportunidade e de conveniência do Poder Executivo es-
tadual. Ou seja, mesmo que essas emendas fossem aprovadas pelo Legislativo e sancionadas pelo 
Executivo, elas não tinham sua execução assegurada, configurando-se, tão somente, em autoriza-
ções para a realização de despesas.

 Dessa forma, o parlamentar tinha, por diversas vezes, suas emendas frustradas e ficava sem 
oportunidades de direcionar recursos do orçamento para os fins que avaliava como prioritários. 
Em razão disso, surgiu a necessidade de atribuir caráter impositivo às emendas parlamentares, 
desde que seguissem determinados critérios. 
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 Isso ocorreu por meio da Emenda Constitucional nº 36, de 20 de junho de 2013, com vigên-
cia em 1º de janeiro de 2014. A partir daí, a Constituição Estadual passou a dispor, no seu art. 123-
A, sobre a obrigatoriedade de execução das emendas parlamentares. A Emenda Constitucional nº 
47, de 18 de novembro de 2019, deu nova redação ao texto:

Art. 123-A. É obrigatória a execução, de forma equitativa, dos créditos constantes da Lei Orçamentária Anual, resul-
tantes de emendas parlamentares, financiadas exclusivamente com recursos consignados na reserva parlamentar, no 
montante de 0,5% (cinco décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior ao do encami-
nhamento do Projeto de Lei Orçamentária Anual.

 Não obstante a fixação de 0,5% da receita corrente líquida realizada como fonte de finan-
ciamento da reserva parlamentar, é importante destacar que o artigo 65 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT) determinou um regime de progressão para esse percentual, 
nos seguintes termos:

Art. 65. O disposto no art. 123-A da Constituição do Estado de Pernambuco será cumprido progressivamente nos se-
guintes percentuais da receita corrente líquida: 

I - 0,4% (quatro décimos por cento), para o projeto de lei orçamentária apresentado no exercício financeiro de 2019;

II - 0,43% (quarenta e três centésimos por cento), para o projeto de lei orçamentária apresentado no exercício financeiro 
de 2020;

III - 0,5% (cinco décimos por cento), para o projeto de lei orçamentária apresentado no exercício financeiro de 2021 e 
nos seguintes.

 Sendo assim, o percentual que será considerado no Projeto de Lei Orçamentária de 2021 
será o de 0,43% (quarenta e três centésimos por cento).

 A partir desse novo preceito constitucional, o Poder Executivo deve, necessariamente, exe-
cutar as programações financeiras oriundas dessas emendas impositivas, diferentemente do res-
tante do orçamento, que possui natureza autorizativa.  Só em casos de impedimentos de ordem 
técnica é que essa regra não se aplica. 

 Importante notar que o caráter impositivo das emendas parlamentares vale apenas para 
aquelas oriundas de recursos da chamada “reserva parlamentar”. A respectiva reserva consiste em 
uma dotação orçamentária específica, consignada no PLOA, que os parlamentares devem apontar 
como origem dos recursos de suas emendas ao orçamento.

 A figura a seguir indica como a programação orçamentária da reserva parlamentar veio 
consignada no PLOA 2021. Essa dotação não está vinculada a uma atuação específica do poder 
público, serve apenas como fonte para a elaboração das diversas emendas parlamentares imposi-
tivas.
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Figura 1 – Programação orçamentária da reserva parlamentar no  PLOA 2021

Fonte: PLOA 2021.

 De todo modo, cabe esclarecer que não há impeditivos para a apresentação de emendas 
pelos parlamentares que alterem o orçamento estadual com recursos provenientes de dotações 
diversas da reserva parlamentar. Entretanto, ainda que sejam aprovadas e sancionadas, tais emen-
das não estarão inseridas no conceito de orçamento impositivo.

 Não obstante a possibilidade de apresentação de qualquer tipo de emenda parlamentar 
ao PLOA, o foco do presente manual são as emendas impositivas. Desse modo, o termo “emendas 
parlamentares” refere-se, doravante, apenas àquelas que possuem caráter impositivo. Em eventu-
ais passagens que tratem de emendas parlamentares não impositivas, o texto destacará expressa-
mente tal característica.
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Gráfico 1 - Evolução da Reserva Parlamentar                                                           (R$ milhões)

Fonte: LDOs 2016, 2017, 2018, 2019, 2020 e 2021.

2.2 Valor das Emendas Parlamentares
 O valor destinado às emendas parlamentares para cada exercício depende diretamente 
da dotação orçamentária consignada para a reserva parlamentar. 

 A reserva parlamentar proposta para 2021, fixada pela LDO 2021, corresponde a 0,43% da 
Receita Corrente Líquida (RCL) de 2019, em conformidade com o artigo 65 do ADCT da Constitui-
ção Estadual. Isso representa um montante total de R$ 108,96 milhões disponível para a elabora-
ção de emendas, tendo em vista que a RCL do exercício de 2019 foi de R$ 25,34 bilhões.  

 É o maior valor destinado para emendas parlamentares desde 2016, quando a LDO passou 
a incluir a disposição sobre o valor das emendas individuais em seu texto. Assim, os parlamen-
tares terão um incremento de 17,8% nos recursos para destinar às suas emendas ao orçamento 
2021, em comparação com o exercício anterior.
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 Rateada equitativamente entre os 49 deputados estaduais, essa reserva possibilitará a apre-
sentação de emendas impositivas à lei orçamentária de 2021 até o montante de R$ 2.223.800 por 
parlamentar, que corresponde a um aumento de R$ 335.400 em relação ao ano anterior. De forma 
ilustrativa, tem-se:

2.3 Prazo para Elaboração das Emendas Parlamentares
 O cronograma de tramitação do PLOA é sempre divulgado pela Comissão de Finanças, Or-
çamento e Tributação. As datas para abertura e encerramento do prazo de apresentação de emen-
das parlamentares são as seguintes:

 Abertura do prazo: quinta-feira, 08/10/2020.

 Encerramento do prazo: segunda-feira, 09/11/2020, às 18 horas.

 Cabe destacar que não está prevista qualquer prorrogação para o prazo estabelecido. As-
sim, recomenda-se que as emendas comecem a ser elaboradas com antecedência para evitar pro-
blemas de última hora.

 É importante destacar, entretanto, que a alocação do valor destinado a cada parlamentar 
não é completamente livre. A LDO 2021 estabeleceu que a dotação de cada emenda individual ao 
projeto de lei orçamentária não poderá ser inferior a R$ 20 mil se destinada a entidades privadas e 
a R$ 60 mil nos demais casos.

Fique atento!

A apresentação de emenda individual obedece aos seguintes limites mínimos:

	 •	R$ 20 mil para entidades privadas

	 •	R$ 60 mil para os demais casos
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3 CONTEÚDO DAS EMENDAS PARLAMENTARES 
IMPOSITIVAS
 Para que uma emenda parlamentar seja aprovada durante a tramitação do PLOA, ela deverá 
conter informações que possibilitem a devida inclusão da programação orçamentária no orçamento 
estadual. Este capítulo apresenta, então, a listagem e a conceituação dos dados a serem preenchidos 
pelos deputados na elaboração de suas emendas.

 A lista a seguir traz um guia de referência rápida para cada um dos pontos abordados:

•	 3.1 Área temática

•	 3.2 Modalidade de aplicação

•	 3.3 Unidade orçamentária

•	 3.4 Ação orçamentária

•	 3.5 Grupo de despesa

•	 3.6 Município beneficiado

•	 3.7 Valor da emenda

•	 3.8 Objeto da Emenda

3.1 Área temática
 A destinação das emendas parlamentares impositivas restringe-se às seguintes áreas:

•	 Saúde

•	 Educação

•	 Segurança pública

•	 Investimentos em equipamentos para o Hospital do Servidor ou para o Hospital da Polícia Militar

•	 Planos de trabalho municipais apoiados por meio do Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento 

Municipal (FEM)

•	 Convênios já celebrados entre o Estado e os municípios e que estejam em andamento

•	 Infraestrutura hídrica, urbana e rural

•	 Direitos da cidadania

•	 Assistência social

•	 Gestão Ambiental

•	 Cultura

•	 Habitação

•	 Ciência e tecnologia
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 Recorda-se que o parlamentar pode elaborar emendas que não se destinem às áreas elen-
cadas, porém elas não serão consideradas de execução obrigatória nem terão sua aprovação asse-
gurada no âmbito dos Poderes Legislativo e Executivo. 

 As áreas temáticas apontadas são relacionadas à classificação funcional-programática do 
orçamento estadual. Excetua-se a área referente aos convênios, visto que eles podem referir-se a 
ações com qualquer classificação orçamentária.

 A tabela a seguir traz a vinculação das áreas temáticas com o respectivo conceito de classi-
ficação funcional-programática. 

Área Temática Vinculação no Orçamento

Saúde Função: Saúde

Educação Função: Educação

Segurança pública Função: Segurança Pública

Investimentos em 
equipamentos para

Hospital do Servidor Ação: 0292 - Ampliação, Reforma e Reequipagem 
das Unidades de Saúde do Sassepe

Hospital da Polícia Militar Ação: 0338 - Melhorias das Instalações Físicas e 
Reequipamento do Complexo Hospitalar do CBMPE e da PMPE

Planos de Trabalho do FEM Unidade Orçamentária: 00216 - Fundo Estadual de 
Apoio ao Desenvolvimento Municipal (FEM)

Convênios Qualquer função orçamentária

Infraestrutura hídrica, urbana e rural
Não há uma vinculação direta, mas o formulário 
de preenchimento carregará apenas as dotações 
orçamentárias que podem receber recursos

Direitos da cidadania Função: Direitos da Cidadania

Assistência Social Função: Assistência Social

Gestão Ambiental Função: Gestão ambiental

Cultura Função: Cultura

Habitação Função: Habitação

Ciência e Tecnologia Função: Ciência e Tecnologia

 É importante destacar que os filtros necessários para o preenchimento do formulário de 
cadastro das emendas, que será detalhado na seção 4 CADASTRO DE EMENDAS PARLAMENTA-
RES, são realizados automaticamente de acordo com a área temática selecionada. Não há motivo, 
portanto, para preocupação em verificar se as dotações orçamentárias selecionadas como destino 
dos recursos estão vinculadas às áreas temáticas.
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 Cabem, por fim, alguns comentários adicionais sobre as seguintes áreas:

•	 Investimentos em equipamentos para o Hospital do Servidor ou para o Hospital 
da Polícia Militar: conforme se depreende do nome da área, emendas alocadas aqui 
devem ter por objetivo, exclusivamente, investimentos em equipamentos a serem 
utilizados por esses hospitais.

•	 Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal (FEM): contempla apenas 
investimentos que tenham por finalidade apoiar planos de trabalho municipais 
nas seguintes áreas: infraestrutura urbana e rural, educação, saúde, segurança, 
desenvolvimento social, políticas públicas para as mulheres, meio ambiente e 
sustentabilidade. Pode-se utilizar no máximo 3% do valor para a elaboração do projeto 
técnico e até 10% para a aquisição de equipamentos, móveis e utensílios necessários ao 
funcionamento do bem público a ser entregue1.

•	 Convênios: o objetivo dessa área temática é destravar convênios com dificuldades de 
andamento, de forma que as emendas sejam utilizadas como parte da parcela estadual já 
prevista no termo do convênio. Entretanto, a emenda pode ser destinada a aditamentos 
aos convênios, desde que os objetos originais não sejam descaracterizados. Acrescenta-
se que é de responsabilidade do parlamentar e de sua assessoria identificar, junto às 
suas bases, eventuais convênios que estejam com dificuldade de execução, buscando 
informações sobre sua estrutura programática no orçamento estadual.

•	 Cultura: os recursos destinados a essa área temática não poderão ter como objeto a 
promoção de festas, shows, feiras ou demais eventos culturais. Poderão ser aplicados 
na reforma de equipamentos culturais, por exemplo.

1 Artigo  2º,  § 4º,  incisos  I   e  II, do Decreto nº 39.200,  de 18  de  março  de  2013. Regulamenta a Lei nº 14.921, de 11 de março de 2013, que 

dispõe sobre o Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal - FEM.
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3.2 Modalidade de aplicação
 A modalidade de aplicação define a forma como serão aplicados os recursos, podendo ser, 
por exemplo, diretamente pelos órgãos estaduais ou ainda mediante transferência dos recursos 
para municípios ou entidades privadas.

 Vale relembrar que a modalidade de aplicação define, também, o valor mínimo de cada 
emenda. A modalidade “Transferência a Entidade Privada sem Fins Lucrativos” (código 50) deve 
possuir um valor mínimo de R$ 20 mil, enquanto nos demais casos deverão ser alocados pelo me-
nos R$ 60 mil.

 Embora teoricamente haja uma extensa lista de modalidades de aplicação disponíveis, na 
prática, apenas algumas poucas são utilizadas na elaboração de emendas parlamentares estadu-
ais. Cada modalidade possui um nome e um código numérico, conforme detalhamento a seguir, 
com enfoque naquelas historicamente mais beneficiadas.

3.2.1 Aplicações Diretas (código 90)

 Os recursos serão utilizados diretamente por órgão pertencente ao Estado de Pernambuco 
(ex.: Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de Meio Ambiente e Sustentabilidade, 
entre outras). 

 Nesse caso, a destinação de recursos representa simplesmente um reforço ao orçamento 
do órgão destinatário, dispensando a celebração de convênios ou parcerias, que seria necessária 
nas demais modalidades de aplicação. Tal característica pode simplificar a execução da emenda.

3.2.2 Transferências a Municípios (código 40)

 Nessa modalidade, os recursos serão entregues a determinado município, que ficará res-
ponsável pela execução do objeto da emenda parlamentar. Essa opção deve ser utilizada quando 
a destinação não for realizada na modalidade fundo a fundo, conforme explanação no tópico a 
seguir.

 Frise-se que, para haver transferência, será necessária a celebração de convênio entre o 
Estado e o município beneficiário, necessitando este preencher os diversos requisitos legais, que 
estão reunidos no Anexo II deste manual.
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3.2.3 Transferências a Municípios – Fundo a Fundo (código 41)

 Frequentemente há fundos constituídos, com finalidade específica, tanto no Estado como 
nos municípios, como é o caso do Fundo Estadual de Saúde (FES) e do Fundo Estadual de Apoio 
ao Desenvolvimento Municipal (FEM), que exigem fundos correlatos nos municípios para recebi-
mento dos recursos.

 Para habilitação dos municípios beneficiados com recursos do FES e do FEM, recomenda-se 
a consulta à documentação elencada no Anexo III deste manual.

3.2.4 Transferências a Instituições Privadas sem Fins Lucrativos (código 50)

 Deve-se selecionar essa modalidade caso se deseje que os recursos sejam entregues a uma 
entidade sem fins lucrativos. Essa opção requer a celebração de parceria entre o Estado e a entida-
de privada, oportunidade na qual deverá ser apresentado um plano de trabalho.

 É importante ainda ressaltar que só poderão ser destinatárias dos recursos as entidades 
privadas com atuação nas áreas temáticas aprovadas na LDO, já listadas no item 3.1 deste manual. 
Os recursos poderão ser utilizados tanto para despesas de custeio como de investimentos.

 Frise-se ainda que, na elaboração da emenda, especificamente no campo objeto, deve ha-
ver identificação precisa da entidade beneficiária, com o respectivo número de CNPJ.

 Por fim, recomenda-se a consulta ao Anexo V para entender o Cert, bem como ao Anexo IV, 
que contém a lista de documentos necessários à formalização de parceria com o Estado.

Fique atento

 A Emenda Constitucional nº 44, de 27 de dezembro de 2018, estabeleceu 
que:

Quando a emenda parlamentar for destinada a Município, a transferência 
independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não inte-
grará a base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação 
dos limites de despesa de pessoal.

Fique atento!

 A Emenda Constitucional nº 44, de 27 de dezembro de 2018, estabeleceu 
que:

Quando a emenda parlamentar for destinada a Município, a transferência 
independerá da adimplência do ente federativo destinatário e não inte-
grará a base de cálculo da receita corrente líquida para fins de aplicação 
dos limites de despesa de pessoal.
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3.3 Unidade orçamentária
 Entende-se como unidade orçamentária a unidade administrativa a que o orçamento atri-
bui recursos para a execução de um programa de trabalho, de forma específica e individualizada.

 Enquanto o órgão é o maior nível de classificação institucional orçamentária, podendo ser 
composto por uma ou mais unidades orçamentárias, unidade orçamentária é o menor nível da 
classificação institucional orçamentária. 

 Para facilitar o entendimento, seguem alguns exemplos de unidade orçamentária: Assem-
bleia Legislativa, Tribunal de Justiça, Secretaria de Educação, Procuradoria Geral de Justiça, Fundo 
Estadual de Saúde, Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvimento Municipal etc.

 Importante ressaltar que uma unidade orçamentária não corresponde necessariamente a 
uma estrutura administrativa, a exemplo do que ocorre com alguns fundos especiais - como o 
Fundo Estadual de Saúde - e com a unidade orçamentária “Reserva de Contingência”.

3.4 Ação orçamentária
 As ações, por sua vez, são operações das quais resultam bens ou serviços, que contribuem 
para atender ao objetivo de um programa. Incluem-se ainda no conceito de ação as transferências 
obrigatórias ou voluntárias a outros entes da Federação e a pessoas físicas e jurídicas, na forma de 
subsídios, subvenções, auxílios, contribuições e financiamentos, dentre outros2 .

 Uma ação aparece no PLOA na forma de projeto, atividade ou operação especial. De forma 
resumida, o projeto é uma ação limitada no tempo; a atividade realiza-se de modo contínuo e per-
manente; e a operação especial não resulta em produtos.

 Para selecionar a ação que receberá a emenda, recomenda-se que o parlamentar procure 
no PLOA, na unidade orçamentária escolhida, o projeto, atividade ou operação especial que pos-
sui maior adequação com o objeto da sua emenda. O campo de finalidade, presente em cada uma 
dessas ações, traz importante detalhamento que poderá ser considerado na escolha da ação.

 A título de exemplo, a figura a seguir realça o campo finalidade do projeto “Ampliação da 
Infraestrutura Hídrica no Meio Rural” do PLOA 2021, que poderá ser consultado pelo parlamentar:

2 Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – 8ª edição. Pág. 70.  Disponível em: <https://www.tesourotransparente.gov.br/publica-

coes/manual-de-contabilidade-aplicada-ao-setor-publico-mcasp/2019/26>. Acesso em: 31 ago 2020.
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Figura 2 - Finalidade de um projeto no PLOA 2021

Fonte: PLOA 2021.

 O novo Sistema de Emendas ao Orçamento permite a consulta à finalidade de cada 
ação selecionada, conforme detalhado na seção 4 CADASTRO DE EMENDAS PARLAMENTARES.
 No exemplo, se um parlamentar tem interesse em destinar um va-
lor para a construção de um poço artesiano, poderá fazê-lo na ação (pro-
jeto) acima: “4055 – Ampliação da Infraestrutura Hídrica no Meio Rural”.

 Outros exemplos de ações constantes no PLOA são os seguintes: 
•	 0074	-	Construção	e	Ampliação	de	Unidades	de	Saúde.
•	 1045	-	Restauração	e	Melhoramento	da	Malha	Viária	do	Estado.
•	 0076	-	Atendimento	Ambulatorial	e	Hospitalar.
•	 2141	-	Fortalecimento	do	Laboratório	Central	de	Saúde	Pública	de	Pernambuco.
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3.5 Grupo de despesa
 A seguir, são expostos os grupos de despesa que podem receber emendas parlamentares3: 

•	31 – Pessoal e Encargos Sociais: despesas orçamentárias com pessoal ativo, inativo 
e pensionistas, relativas a mandato eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e vantagens, 
fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, inclusive adicionais, 
gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem como encargos sociais 
e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência. 

•	33 – Outras Despesas Correntes: despesas orçamentárias com aquisição de material 
de consumo, combustível, pagamento de diárias, contribuições, subvenções, auxílio-alimentação, 
auxílio-transporte, além de outras da categoria econômica “Despesas Correntes” não classificáveis 
nos demais grupos de natureza de despesa.

•	44 – Investimentos: despesas orçamentárias com software e com o planejamento e a exe-
cução de obras, inclusive com a aquisição de imóveis considerados necessários à realização destas 
últimas, e com a aquisição de instalações, equipamentos e material permanente. 

•	45 – Inversões Financeiras: despesas orçamentárias com a aquisição de imóveis ou bens 
de capital já em utilização; aquisição de títulos representativos do capital de empresas ou entida-
des de qualquer espécie, já constituídas, quando a operação não importe aumento do capital.

 

3 Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor  Público - 8ª edição. Pág. 73. Disponível em: <https://www.tesourotransparente.gov.br/publi-

cacoes/manual-de-contabilidade-aplicada-ao-setor-publico-mcasp/2019/26>. Acesso em: 31 ago 2020.
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 Uma das informações requisitadas no formulário de cadastro da emenda parlamentar é a 
localização que será beneficiada. Essa definição delimita a localidade em que a emenda será exe-
cutada.

 As ações orçamentárias têm sua regionalização disposta no projeto de Plano Plurianual 
(PPA) 2020-2023, com o qual a LOA 2021 deverá ser compatível. Cabe destacar que esses dois pro-
jetos orçamentários tramitam, simultaneamente, na Assembleia Legislativa em 2020.

 O projeto de PPA 2020-2023 trouxe os seguintes tipos de regionalização dos gastos:

•	Município:	os	recursos	serão	despendidos	em	um	município	específico.

•	Região	de	Desenvolvimento	(RD):	os	valores	destinados	para	a	RD	como	um	todo	podem	
ser aplicados em qualquer um de seus municípios.

•	Não	Regionalizada:	quando	não	há	uma	localização	específica	e	os	recursos	podem	ser	
utilizados em qualquer localidade do Estado.

 Por conta de restrições do sistema e-Fisco4, entretanto, as emendas parlamentares devem 
necessariamente indicar um município específico para destinação dos recursos. Além disso, o Sis-
tema de Cadastro de Emendas só permitirá a escolha de um município que esteja previsto na ação 
de destino da emenda pelo projeto de PPA 2020-20235.

 Por fim, cabe destacar que só poderá ser selecionado um município por emenda. Caso o 
parlamentar deseje destinar recursos de uma mesma ação para mais de uma localização, deve 
criar uma emenda para cada município ou, alternativamente, relatar de forma expressa toda a 
região que deseja beneficiar no campo de objeto da emenda.

3.6 Município beneficiado

4Sistema utilizado pelo Poder Executivo para gerencia o orçamento público estadual, inclusive para efetivar a inclusão das emendas parla-

mentares no orçamento.
5O PPA delimita as regiões e municípios de cada ação orçamentária. Ou seja, uma ação do orçamento não pode ser executada fora dessa deli-

mitação, sob pena de incompatibilidade com o PPA.

Ainda assim, o parlamentar pode propor emenda ao orçamento a um município não previsto para uma determinada ação, desde que também 

elabore emenda modificativa ao próprio projeto do PPA no sentido de acrescentar esse município a essa ação. Como o projeto do PPA tramita 

em conjunto com o projeto da LOA, essas duas emendas teriam que ser apresentadas em paralelo.

Caso tenha interesse em seguir com essa orientação, o gabinete deve entrar em contato com a Comissão para sua operacionalização, tendo 

em vista que o sistema não apresenta, por questões de segurança, os municípios que não estão contemplados na ação pelo projeto do PPA.

Todavia, cabe destacar que há riscos nesse procedimento, dado que, se a emenda apresentada ao PPA for rejeitada pela Comissão de Finanças, 

sua emenda ao orçamento poderá ser prejudicada por incompatibilidade com aquele instrumento. Sendo assim, sugere-se que o deputado, 

optando por esse caminho, articule-se politicamente para que sua emenda ao projeto do PPA seja aprovada para não perder parcela de sua 

cota da reserva parlamentar.
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3.7 Objeto da emenda
 Nesse campo, de livre preenchimento, deve-se fornecer uma descrição precisa e resumida 
do objeto a que se destina a emenda. Esse objeto deverá estar descrito de forma clara a fim de não 
deixar dúvida acerca da despesa proposta pelo parlamentar.

 Este espaço consiste na descrição do bem, serviço ou obra que a emenda procura atender. 
Recomenda-se fornecer o máximo de informações disponíveis, de forma a evitar eventuais empe-
cilhos na sua execução, conforme depreendido de diversas reuniões com secretarias executoras 
de emendas parlamentares.

 Queixa comum entre essas unidades visitadas foi a falta de compatibilidade entre os obje-
tos de certas emendas com a pertinência temática da secretaria. Foi indicado que não é possível a 
execução de objetos que não tenham adequação direta com a secretaria de destino.

 Nesse mesmo sentido, no caso de transferências a entidades sem fins lucrativos, deve-se 
verificar a afinidade da beneficiária com a finalidade do objeto. De preferência, deve-se estudar o 
estatuto da entidade para confirmar sua ligação à temática indicada na emenda parlamentar.

 Foram apontados, também, desacordos entre a programação orçamentária da emenda 
com o objeto definido. Nesse âmbito, é importante verificar se o objeto proposto possui corres-
pondência com a ação orçamentária indicada.

 Cabe frisar que a LDO 2021 prevê que objetos mal formulados podem implicar na não exe-
cução das emendas, por se enquadrarem em impedimentos de ordem técnica. Esse assunto será 
detalhado na seção 5.3 Impedimentos de Ordem Técnica.

Fique atento!

São impedimentos de ordem técnica relacionados ao objeto da emenda:

•	  A incompatibilidade do objeto proposto com a finalidade da ação orçamen-
tária.

•	  A incompatibilidade do objeto proposto com o programa do órgão ou enti-
dade executora.
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 Objetos demasiadamente genéricos também podem prejudicar a execução. Emendas sem 
delimitação do seu real propósito geram dificuldade quanto a sua vinculação aos planos de traba-
lho que são apresentados na fase de execução.

 Portanto, recomenda-se a confirmação da descrição dos objetos com as secretaias respon-
sáveis pela sua execução, o que pode ser feito mediante contato telefônico com as pessoas indi-
cadas no Anexo I. 

 Elencam-se a seguir algumas informações sugeridas a constar no campo de objeto da 
emenda. Essa lista não é exaustiva, e quaisquer dados adicionais de que o parlamentar dispuser 
podem ser fornecidos:

•	Detalhamento	da	entidade	(nome,	CNPJ,	outras	informações	eventuais),	no	caso	de	trans-
ferências a entidades sem fins lucrativos.

•	Descrição	das	obras,	bens	ou	serviços	a	serem	executados.

•	Indicação	da	finalidade	da	emenda	(ex.:	aquisição	de	equipamento	multimídia	para	a	re-
alização de aulas).
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3.8 Valor da emenda
 Especifica o valor que será destinado à execução da emenda parlamentar, que deve ser 
compatível com o objeto da emenda. Recomenda-se que o gabinete entre em contato com a uni-
dade orçamentária ou a entidade beneficiária para verificar ou confirmar o montante necessário 
para a execução.

 Cumpre destacar que um valor de emenda não condizente com a realidade poderá implicar 
impedimento de ordem técnica. Mais detalhes sobre o assunto podem ser encontrados na seção  
5.3 Impedimentos de Ordem Técnica.

 Caso isso ocorra, certamente haverá prejuízo na execução da emenda, a despeito do co-
mando constitucional que determina sua obrigatoriedade. Nesse sentido, recomenda-se a elabo-
ração de um pré-projeto, bem como uma análise de mercado, para evitar que o valor da emenda 
seja subdimensionado, retardando sua execução. 
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4. CADASTRO DE EMENDAS PARLAMENTARES
4.1 Passo a passo do cadastro de emendas de valor
 As emendas parlamentares de valor ao PLOA 2021 serão elaboradas por meio do Sistema 
de Emendas ao Orçamento da Assembleia Legislativa, que pode ser acessado pelo Sistema Alepe 
Trâmite no menu Legislativo -> Orçamento:

 

 
 Para fazer login no sistema, o usuário deve selecionar a opção Conta -> Entrar:

 Na sequência, deve-se fazer o login no sistema, utilizando o mesmo nome de usuário e 
senha do Alepe Trâmite.
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 Em seguida, o usuário deve clicar em Legislativo -> Propostas de Emenda ao PLOA 2021 
-> Propostas de Emenda.

 Na sequência, deve-se clicar no botão CRIAR PROPOSTA DE EMENDA DE VALOR AO 
PLOA 2021.
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 A próxima seção descreve o passo a passo para a opção Reserva Parlamentar – Educação, 
selecionada como exemplo. O cadastro nas demais áreas segue procedimento similar.

4.1.1 Exemplo de preenchimento - Área Temática Educação

 Antes de dar início ao exemplo, vale destacar que, em caso de dúvidas em relação aos con-
ceitos das opções a serem preenchidas no formulário, deve-se consultar a seção 3 CONTEÚDO DAS 
EMENDAS PARLAMENTARES IMPOSITIVAS.
 O primeiro passo para o preenchimento do formulário é definir o parlamentar que será re-
gistrado como autor da emenda.
 Em seguida, é necessário escolher a área temática de destinação da emenda. No exemplo a 
seguir, foi selecionada a opção “Reserva Parlamentar – Educação”.
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 Em seguida, deve-se selecionar a Modalidade de Aplicação. A título de exemplo, foi esco-
lhida a modalidade  “90 - Aplicação Direta pelo Estado”:

 

 

Fique atento!

A partir desse ponto, alguns campos de formulário serão preenchidos automati-
camente, a depender da escolha da área temática. É o caso das opções: “Reserva 
Parlamentar – Equipamentos para o Hospital do Servidor”, “Reserva Parlamentar 
– Equipamentos para o Hospital da Polícia Militar” e “Reserva Parlamentar – FEM”.

A opção “Reserva Parlamentar – Convênio em Andamento” também possui uma 
particularidade em relação às demais, que é a demanda por informações a res-
peito do convênio, tais como: número, ano e objeto. Nesse caso, o sistema exibi-
rá um novo campo para preenchimento.
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 Em seguida, deve-se escolher a Ação Acrescida desejada, ou seja, aquela que receberá 
acréscimo de recursos orçamentários, caso a emenda seja aprovada. Na lista de possibilidades, 
as ações são agrupadas de acordo com sua Unidade Orçamentária. A opção selecionada para o 
exemplo foi “3314 - Expansão e Melhoria da Rede Escolar”.

 Para dar continuidade ao preenchimento do formulário, deve-se selecionar o  Grupo de 
Despesa Acrescido:
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 A lista acima só traz as localizações que tiverem execução prevista no Projeto de PPA 2020-2023 
para a ação acrescida selecionada. Além disso, só poderá ser escolhido um município por emenda6.

 O próximo item a ser preenchido é o Objeto/Justificativa da emenda. Deve-se descrever o que 
se pretende adquirir ou contratar. Além disso, caso os valores sejam destinados a uma entidade sem 
fins lucrativos específica, deve-se fornecer o nome e o CNPJ do beneficiário.

 Em caso de dúvida quanto às diferenças entre as opções de Grupo de Despesa, recomenda-se 
a consulta à subseção 3.5 Grupo de Despesa.

 Em seguida, é preciso escolher o município de execução da emenda.

6 Trata-se de uma limitação do próprio sistema do Governo, o Efisco, que referencia apenas um município por ação orçamentária, apesar de 

ser possível, do ponto de vista legal, seu enquadramento por região.
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 Para o correto preenchimento deste campo, recomenda-se a leitura da seção 3.7 Objeto da 
emenda.

 Na sequência, deve ser definido o valor da dotação da emenda no campo realçado a seguir. 
Foi informado valor ilustrativo de R$ 60 mil.

Fique atento!

A LDO 2021 trouxe os seguintes limites mínimos para a apresentação de emenda 
individual:

•	 R$ 20 mil para entidades privadas

•	 R$ 60 mil para os demais casos

 A próxima parte traz as informações sobre a dotação de origem dos recursos, nesse caso, a 
Reserva para Emendas Parlamentares. Importante notar que a ação e o grupo de despesas já 
virão preenchidos automaticamente, exceto se a área temática escolhida for “Outros (não vincula-
do à reserva parlamentar)”7.

7 Ressalta-se que essa área temática não possui execução obrigatória, ou seja, suas emendas não são impositivas.
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 Essas são todas as informações necessárias para o cadastro da emenda. O usuário pode es-
colher salvá-la para revisões posteriores ou concluí-la, com seu envio para o Alepe Trâmite. Esses 
dois procedimentos serão detalhados na seção seguinte.

4.2.  Salvar ou concluir o cadastro de emendas parlamentares
4.2.1 Salvar o cadastro de emendas parlamentares

 Caso o usuário deseje salvar a emenda para revisões posteriores, após ter preenchido todos os 
dados solicitados no cadastro, deve clicar no botão Salvar Rascunho, localizado abaixo no formulário 
de cadastro:

 A emenda salva poderá ser acessada, a qualquer momento, a partir da tela de consulta às 
emendas cadastradas (por meio do menu Legislativo -> Emendas ao Projeto de LOA -> Propos-
tas):
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 À medida que mais emendas forem salvas, elas serão adicionadas à lista, conforme a ima-
gem abaixo. Importante observar que a ordem é cronológica, sendo a emenda mais recente posi-
cionada ao final da lista.

 

 

 Caso a emenda tenha sido salva como rascunho ou enviada à Secretaria Geral da Mesa Di-
retora (SEGMD), ainda poderá ser alterada por meio da opção “Editar”. Porém, se a emenda já tiver 
sido numerada8  pela SEGMD (o número da emenda será exibido à esquerda do nome do parla-
mentar), não poderá mais ser modificada (o botão “editar” ficará inabilitado).

8 A numeração será realizada pela Secretaria Geral da Mesa Diretora após o recebimento de duas vias impressas da proposta de emenda 

assinadas pelo Deputado. A impressão deverá ser efetuada no sistema Alepe Trâmite.
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 Caso o usuário queira criar outra emenda aos anexos, deve retornar para a seção 4.1 Passo 
a passo do cadastro de emendas de valor.

4.2.2 Concluir o cadastro de emendas parlamentares

 Caso o usuário não queira fazer alterações adicionais após o fim do preenchimento da 
emenda, ele pode concluir o cadastro e enviá-la à Secretaria Geral da Mesa Diretora. Para tanto, 
deve rolar a página de preenchimento da emenda parlamentar até o final e clicar no botão 
destacado a seguir: 

 Após essa operação, a emenda de valor estará disponível dentro do próprio Projeto de Lei 
Orçamentária (PLOA) no Alepe Trâmite. Em seguida, a emenda deve ser emitida (em PDF) e envia-
da como anexo para loa.alepe@gmail.com. É importante destacar que, para cada emenda, uma 
mensagem de e-mail deve ser enviada.

 Na sequência, a emenda será avaliada e seguirá os devidos trâmites para sua inclusão no 
orçamento do Estado de Pernambuco.

 Para criar outra emenda ao PLOA, o usuário deve retornar para a seção 4.1 Passo a passo do 
cadastro de emendas de valor.

 Por fim, destaca-se que as emendas ao texto do PLOA 2021 devem ser elaboradas, as-
sinadas e enviadas à SEGMD como qualquer outra emenda a projeto de lei estadual, dentro do 
próprio Alepe Trâmite. Este Manual trata apenas das emendas de valor ao PLOA, entre elas as 
emendas impositivas.
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5.  ORIENTAÇÕES GERAIS

5.1 Melhores Práticas

 As visitas realizadas às secretarias envolvidas com as áreas temáticas dispostas na LDO 2021 
permitiram a coleta de sugestões para otimizar a execução das emendas. Essas ideias estimulam a 
adoção de melhores práticas, que podem ser reunidas em dois aspectos cruciais: planejamento e 
articulação.

5.1.1 Planejamento

 Representantes das secretarias sugeriram que as emendas sejam bem trabalhadas antes 
mesmo de sua formalização no orçamento estadual. Deixar para planejá-las, de fato, apenas no 
exercício destinado à execução pode torná-las inviáveis.

 O planejamento começa pela definição clara do objetivo do parlamentar. A correta deli-
mitação da emenda ainda na fase inicial de sua elaboração implica melhores chances de ela ser 
executada durante o ano de 2021.

 Mudanças posteriores devem ser evitadas, pois podem comprometer a efetivação da emen-
da, uma vez que o período de execução é relativamente curto, apenas um exercício financeiro. 

 Além disso, no caso de transferências de recursos, deve-se observar se o beneficiário é ca-
paz de cumprir os requisitos legais para recebê-las.  As secretarias indicaram que, muitas vezes, são 
selecionados municípios e entidades privadas que não conseguem cumprir as exigências. Assim, 
convém observar os critérios logo na etapa de planejamento.

 
5.1.2 Articulação

 A atuação do parlamentar não deve se restringir apenas à elaboração das suas emendas. É 
recomendável a participação do deputado, auxiliado por seu gabinete, também no processo de 
execução, buscando as secretarias responsáveis por cada emenda para verificar se existe algum 
erro técnico que precise ser corrigido.

  O Anexo I deste manual traz uma lista, validada pela Casa Civil, que contém os contatos 
telefônicos de pessoas que trabalham nas secretarias ligadas às emendas parlamentares.
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 Quanto mais cedo forem identificadas e corrigidas as falhas nas emendas elaboradas, mais 
provável será a execução dentro do próprio exercício. Ressalte-se que os impedimentos de ordem 
técnica podem ser sanados apenas até setembro de 2021.

 Portanto, a articulação se revela decisiva na realização da emenda. Se for escolhida a moda-
lidade de aplicação direta, deve-se reivindicar a execução da emenda pela secretaria responsável. 
Caso se trate de transferência de recursos, deve-se alertar o beneficiário, município ou entidade 
privada, para a apresentação da documentação exigida, relacionada nos checklists.

 

 Os Anexos II, III e IV contêm os checklists de documentos necessários para a realização de 
Transferência a Município, Transferência a Município – Fundo a Fundo e Transferência a Entidade 
Privada sem Fins lucrativos, respectivamente.

5.2 Execução das emendas e restos a pagar
 A LDO 2021 assegura a execução orçamentária e financeira das emendas de forma equitati-
va, vale dizer, sem distinção entre parlamentares. Pelo seu texto, considera-se execução equitativa 
“a execução das programações que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas apresenta-
das, independentemente da autoria”.

 A Constituição Estadual estabelece expressamente, em seu art. 123-A, a obrigatoriedade de 
execução dessas emendas.

 Ela também dispõe que o Poder Executivo inscreverá em restos a pagar os valores das emen-
das parlamentares empenhadas e não pagas que se verifiquem no final de cada exercício9. Ou seja, 
o Poder Executivo deve garantir a execução completa das programações financeiras decorrentes 
de emendas, nem que seja mediante a inscrição em restos a pagar.

 A LDO 2021 reforça essa garantia ao determinar que o Poder Executivo inscreverá em restos 
a pagar os valores das emendas parlamentares empenhadas e não pagas que se verifiquem no final 
de cada exercício10.

  9 Artigo 123-A, § 4º, da Constituição do Estado de Pernambuco.

  10 Artigo 55, parágrafo único, da LDO 2021.
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 A conjugação dessas regras permite o entendimento de que tanto os restos a pagar pro-
cessados quanto os não processados deverão ser inscritos ao final do exercício. Assim, devem ser 
inscritas em restos a pagar:

•	 As	emendas	que	encerrarem	o	exercício	na	fase	de	empenho,	mas	que	não	tiverem	alcan-
çado a etapa da liquidação (restos a pagar não processados). 

•	 As	emendas	que	encerrarem	o	exercício	na	fase	de	liquidação	e,	por	conseguinte,	já	passa-
ram pela fase de empenho, mas que ainda não foram pagas (restos a pagar processados).

 Além disso, o Poder Executivo deve enviar à CFOT a fase de execução de cada uma das 
emendas, na forma de banco de dados. Esse procedimento também vale para alterações orça-
mentárias. Também há previsão de envio, trimestralmente, de relatório contendo a execução fi-
nanceira da programação dos créditos delas resultantes. 

 No Anexo VI, é possível verificar o nível de execução alcançada pelas emendas parlamenta-
res pactuadas em LOAs recentes. Essa análise demonstra a capacidade de cada secretaria do Poder 
Executivo de cumprir o preceito constitucional e pode auxiliar, ainda, a tomada de decisão dos 
parlamentares sobre a melhor destinação para os recursos de que dispõem.
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5.3 Impedimentos de Ordem Técnica

 Impedimentos de ordem técnica são situações que podem inviabilizar o empenho, a liqui-
dação ou o pagamento das programações das emendas parlamentares, prejudicando a sua regu-
lar execução.

 A LDO 2021 enumera os impedimentos de ordem técnica:

•	A	inobservância	de	qualquer	das	áreas	temáticas	pelo	objeto	da	emenda;

•	Não	indicação	do	beneficiário,	no	caso	de	emendas	destinadas	a	transferências	voluntárias.

•	Não	apresentação	da	proposta	e	plano	de	trabalho	ou	a	não	realização	da	complementa-
ção e dos ajustes solicitados no plano de trabalho, no prazo fixado pelo órgão ou entidade 
executora.

•	Desistência	da	proposta	por	parte	do	autor.

•	Incompatibilidade	do	objeto	proposto	com	a	finalidade	da	ação	orçamentária.

•	Incompatibilidade	do	objeto	proposto	com	o	programa	do	órgão	ou	entidade	executora.

•	Falta	de	razoabilidade	do	valor	proposto,	incompatibilidade	do	valor	proposto	com	o	cro-
nograma de execução do projeto ou proposta de valor que impeça a conclusão de uma 
etapa útil do projeto.

•	Não	aprovação	do	plano	de	trabalho.

•	Outras	razões	de	ordem	técnica,	devidamente	justificadas.

 Se o Poder Executivo identificar alguma dessas situações durante os procedimentos para 
execução da emenda, ele deve enviar ofício ao Poder Legislativo com as justificativas do impedi-
mento em até 30 dias contados do recebimento do plano de trabalho.

Fique atento!

Se a emenda parlamentar for destinada a município ou a entidade sem fins lu-
crativos, o beneficiário deve apresentar um plano de trabalho que indique a 
relevância da proposta, os seus objetivos, a natureza da aplicação dos recursos e 
os indicadores que serão utilizados para a verificação do atingimento de metas. 
O plano de trabalho será explicado com mais profundidade no Manual de Exe-
cução de Emendas.
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 Adicionalmente, a LDO 2021 prevê que será enviado à CFOT, trimestralmente, relatório con-
tendo a indicação de impedimentos técnicos e sua justificativa e as condições para que sejam 
sanados.

 No âmbito do Poder Legislativo, as programações orçamentárias suspensas por causa de 
algum desses impedimentos podem ser alteradas até setembro de 2021. Porém, recomenda-se 
que sejam corrigidas com a maior antecedência possível, uma vez que atualizações tardias podem 
inviabilizar a execução, diante da complexidade das etapas subsequentes.

 A LDO 2021 também aponta as hipóteses que NÃO caracterizam impedimento:

•	Alegação	de	falta	de	liberação	ou	de	disponibilidade	orçamentária	ou	financeira.

•	Problemas	que	podem	ser	solucionados	mediante	providências	de	responsabilidade	ex-
clusiva do órgão de execução.

•	Alegação	de	 inadequação	do	valor	da	programação,	quando	o	montante	 for	 suficiente	
para alcançar o objeto pretendido ou adquirir pelo menos uma unidade completa.

•	Falta	de	manifestação	sobre	a	proposta	ou	o	plano	de	trabalho	pelo	órgão	executor	quanto	
à necessidade de complementação ou ajuste.

 Finalmente, a LDO 2021 garante que “inexistindo impedimento de ordem técnica, o órgão 
deverá providenciar a imediata execução orçamentária e financeira das programações”.
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 As programações decorrentes de emendas parlamentares na LOA 2021 poderão ser altera-
das em razão de impedimentos de ordem técnica ou por critérios de conveniência e oportunidade 
de seu autor, ainda que não esteja no exercício do mandato.

 

5.4 Alteração de emendas

Fique atento!

A LDO 2021 estabeleceu que tanto os deputados que estejam exercendo o man-
dato quanto aqueles que estejam afastados, licenciados ou tenham assumido 
outros cargos eletivos poderão solicitar alteração de suas próprias emendas du-
rante o ano de 2021.

 As alterações serão consolidadas em requerimento da CFOT ao Poder Executivo. 

 A LDO 2021 traz formalidades que devem ser cumpridas para o êxito do pedido, entre elas:

•	O	requerimento	deverá	ser	publicado	ao	final	de	cada	mês	no	Diário	Oficial	do	Poder	Legis-
lativo, aglutinando todos os pedidos de alteração feitos pelos parlamentares, com início em 
janeiro e encerramento em setembro.

•	O	requerimento	será	publicado	com	os	seguintes	dados:	nome	do	autor,	código	de	identifi-
cação da emenda, alocação orçamentária originária, município originário, objeto originário, 
nova alocação orçamentária, município de destino, novo objeto e valor a ser redistribuído.

•	A	CFOT	consolidará	as	propostas	de	alteração	e	as	encaminhará	ao	Poder	Executivo	na	
forma de banco de dados.

•	O	Poder	Executivo	deverá	promover	as	alterações	solicitadas	por	meio	de	ato	próprio,	no	
prazo de até 30 dias, contado a partir do recebimento do requerimento, observados os limi-
tes autorizados na LOA 2021.

•	Caso	seja	necessário,	o	Executivo	encaminhará	ao	Legislativo	projeto	de	lei	de	abertura	de	
crédito adicional, no mesmo prazo.

 Assim, em cada mês haverá um período para alteração de emendas, iniciado com o recebi-
mento, pela CFOT, da base de dados do Poder Executivo contendo a alocação das programações 
financeiras e a respectiva fase de execução. Essas informações serão disponibilizadas pelo Sistema 
de Emendas ao Orçamento.

 Os pedidos de alteração dos deputados têm que ser dirigidos, também por meio do siste-
ma, à CFOT, que consolidará esses pedidos em um único requerimento, a ser publicado na forma 
de parecer.
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 A figura abaixo resume o fluxo de alteração de emendas parlamentares durante o exercício 
de 2021.

Figura 1 – Fluxo de alteração das emendas parlamentares

 Destaca-se, mais uma vez, que o prazo para alteração de emendas encerra-se no mês 
de setembro de 2021. Essa restrição vale tanto para modificações movidas pela conveniência e 
oportunidade do autor, quanto para correções de impedimentos de ordem técnica.

Fique atento!

Após o prazo de alterações orçamentárias, que se encerra em setembro de 2021, 
caso ainda restem impedimentos de ordem técnica, as emendas individuais não 
serão de execução obrigatória.

 Por fim, cabe destacar que as emendas parlamentares que já tiverem alcançado a fase 
de empenho não poderão ser alteradas. O objetivo dessa restrição é conferir segurança aos 
contratos ou convênios já celebrados durante essa etapa.
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Anexo I – Lista de contatos do Poder Executivo
SECRETARIA RESPONSÁVEL CONTATO E-MAIL

Arquipélago de Fernando 
de Noronha Danielle Benício

3182.9629

98860.0825
danielle.benicio@noronha.pe.gov.br

Instituto Agronômico de 
Pernambuco Albino Cazeira

3184.7225

99906.5930
albino.cazeira@ipa.br

Secretaria da Mulher Ana Callou 3183.2980 ana.callout@secmulher.pe.gov.br
Secretaria de Desenvolvi-
mento Agrário Diego Pessoa 3184.2852 diego.pessoa@sda.pe.gov.br

Secretaria de Desenvolvi-
mento Urbano e Habita-
ção

Maria Cristina de Oliveira 3181.3303 crislunna@gmail.com

Secretaria de Ciência, 

Tecnologia e Inovação
Leonildo Sales 3183.5578 leonildo.sales@secti.pe.gov.br

Secretaria de Defesa Social Patrícia Ferro 3183.5017 patricia.ferro@sds.pe.gov.br

Secretaria de Desenvolvi-
mento Econômico Rebeca Rego Costa

3182.1720

3182.1739

99996.2364

rebecapedrosa.sdec@gmail.com

Secretaria de Desenvol-
vimento Social, Criança e 
Juventude

Lorena Reis
3183.3030

3183.3058
lorena.souza@sedcj.pe.gov.br

Secretaria de Educação
Luciana Canuto 3183.9286 luacanuto@gmail.com
Leonardo Bastos 3183.9276 leonardobasto.gov@gmail.com

Secretaria de Justiça e Di-
reitos Humanos Eduardo Gomes 3182.7609 eduardo.sjdh@gmail.com

Secretaria de Meio Am-
biente e Sustentabilidade Adilza Carvalho

3184.7958

9851.5464
adilza.carvalho@semas.pe.gov.br

Secretaria de Planejamen-
to e Gestão Andréa Chaves 3182.3839 andrea.chaves@seplag.pe.gov.br

Secretaria de Saúde Ângela Schmid

3184.0185

3184.0073

99762.6601

nugep.saude@gmail.com

Secretaria de Infraestrutu-
ra e Recursos Hídricos Tarcísio Ribeiro 3184.2588 tarcisio.sec@gmail.com

Secretaria de Turismo e La-
zer Cinthia Neves

99488.4878

3182.8367
cinthia.neves@sedu.pe.gov.br

Secretaria de Políticas de 
Prevenção à Violência e às 
Drogas

Thiago Moreira 99543.3982 thiago.tavares@spvd.pe.gov.br

Fonte: Secretaria de Planejamento do Estado de Pernambuco (Seplag).
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Anexo II – Checklist de documentação para 
convênios entre Estado e municípios

 Para firmar convênio com o estado, os municípios devem habilitar-se por meio da inscrição 
no Cadastro de Regularidade de Transferências Estaduais (CRT), a fim de obterem o Certificado 
de Regularidade de Transferências Estaduais (Cert), nos termos da Portaria Conjunta SCGE/Sefaz/
Seplag n° 01/201711. 

 Esse cadastro é gerido pela Secretaria da Controladoria Geral do Estado (SCGE), conforme 
detalhamento no Anexo V do Manual. 

 A seguir, são apresentadas tabelas com as documentações exigidas para celebração de con-
vênios, de acordo com a portaria citada acima, bem como a Portaria SCGE nº 55/2013 e o checklist12 
elaborado pela Procuradoria Geral do Estado (PGE). Também foram listadas as cláusulas essenciais 
que devem constar no instrumento de convênio, conforme art. 7º e seguintes do Decreto Estadual 
nº 39.376/2013.

DOCUMENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO CERT

Nº DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS

1 Certidão de Regularidade Fiscal da Secretaria da Fazenda Estadual de Pernambuco.

2 Certidão de Regularidade de Prestação de Contas à SCGE.

3 Relatório de Gestão Fiscal.

4 Relatório Resumido de Execução Orçamentária.

5 Certidão de Negativa de Débitos ou equivalente expedida pelo Funafin.

6
Declaração do chefe do Poder Executivo que instituiu, previu e efetivamente arrecada todos os impostos de sua com-
petência constitucional.

7 Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal relativa a tributos e à Seguridade Social.

8 Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF).

9 Inscrição e situação cadastral do ente no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

10
Declaração emitida pelo chefe do Poder Executivo do ente de que não se encontra em mora e nem em dé-
bito perante órgãos ou entidades da Administração Pública, direta ou indireta, inclusive fundacional.

11

Leis instituidoras e atas recentes que comprovem o efetivo funcionamento dos Conselhos Municipais de Saúde, de 
Direitos e Tutela da Criança e do Adolescente, de Assistência Social, de Educação, de acompanhamento do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), bem como da 
alimentação escolar, no caso de haver convênio firmado com o Estado para municipalização da merenda escolar.

12
Recibo de entrega de dados contábeis do Sistema de Informações Contábeis e Fis-
cais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) da Secretaria do Tesouro Nacional;

13
Declaração emitida pelo chefe do Poder Executivo do ente de que atende ao disposto nos arts. 48 e 48-A da Lei de 
Responsabilidade Fiscal.

 11 A Portaria Conjunta SCGE/Sefaz/Seplag n° 01/2017 foi modificada em 2020 pela Portaria Conjunta SCGE/SEFAZ/SEPLAG n° 01/2020.

 12 http://www.pge.pe.gov.br/consultivachecklist.aspx - Transferências Voluntárias.
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Nº DOCUMENTOS DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO

14 Cópia do documento de identificação do chefe do Poder Executivo.

15 Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

16
Cópia do diploma eleitoral fornecida pelo Tribunal Regional Eleitoral e da ata de pos-
se, acompanhada da publicação da portaria de nomeação ou outro instrumento equivalen-
te, que delegue competência para representar o ente, órgão ou entidade pública.

Nº DOCUMENTOS DO USUÁRIO DO SISTEMA CRT
17 Cópia do documento de identificação do usuário do Sistema CRT.

18 Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

19 Declaração do chefe do Poder Executivo para autorização da movimentação do módulo do CRT, se houver.

Nº REQUISITOS ADICIONAIS PARA CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS
20 Comprovação de abertura de conta específica em instituição financeira oficial.

21

Plano de Trabalho aprovado pelo Estado e datado, atendendo-se aos seguintes requisitos:

- Descrição completa do objeto a ser executado.

- Descrição qualitativa e quantitativa das metas a serem atingidas.

- Estimativa dos recursos financeiros, discriminando o repasse a ser realizado pelo concedente e a contrapartida pre-
vista para o proponente, especificando o valor de cada parcela e do montante de todos os recursos, acompanhada da 
indicação das fontes de preço utilizadas.

- Plano de aplicação dos recursos financeiros a serem desembolsados pelo concedente e da contrapartida financeira 
do proponente.

- Cronograma financeiro de desembolso.

- Definição das etapas ou fases da execução.

- Previsão de início e fim da execução do objeto, bem como da conclusão das etapas ou fases programadas.

- Data e assinaturas devidamente identificadas dos responsáveis pelo proponente.

22
Licença ambiental prévia, quando o convênio envolver obras, instalações ou serviços que exijam estudos ambientais, 
na forma disciplinada pela Agência Estadual de Meio Ambiente – CPRH e demais órgãos ambientais competentes.

23
Comprovação do exercício pleno dos poderes inerentes à propriedade do imóvel, quando o convênio tiver por objeto 
a execução de obras ou benfeitorias em imóvel.

24

Declaração do ordenador de despesas de que dispõe de recursos para a contrapartida, com a indicação da rubrica 
orçamentária de acordo com a LOA municipal vigente, atendidos ainda os percentuais mínimos e demais requisitos da 
LDO estadual 2020, notadamente o §2º e seguintes do art. 25.

- A contrapartida do município deve ser financeira, podendo excepcionalmente ser substituída por bens e serviços, 
desde que com justificativa aceita pelo Estado (§ 4º do art. 25 da LDO 2020).

25
Em caso de convênio que vise à realização de serviços ou execução de obras a serem custeadas, ainda que parcialmen-
te, com recursos externos: comprovação da prévia contratação da operação de crédito externo.

26
Compromisso do convenente de disponibilizar, em seu sítio na Internet, consulta à cópia integral do convênio, às datas 
de liberação e ao detalhamento da aplicação dos recursos, bem como às contratações realizadas para a execução do 
objeto pactuado.

27
Manifestação conclusiva dos setores técnico e jurídico do órgão ou entidade concedente, acerca da celebração do 
convênio.

28 Em caso de liberação de recursos em parcelas, previsão de prestações de contas parciais no instrumento convenial.
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 Frise-se, porém, que há situações excepcionais que autorizam a celebração de convênios 
mesmo na ausência de atendimento de alguns desses requisitos. Nesses casos, a SCGE não emitirá 
o Cert, mas sim uma certidão narrativa discriminando os documentos faltantes, que poderá ser 
utilizada para instruir o convênio, conforme detalhado no Anexo V, desde que o interessado se 
enquadre nas hipóteses de exceção previstas na legislação.

 Destacam-se, por exemplo, as transferências de recursos oriundos de emendas parlamenta-
res individuais, que possuem dispensa dos itens 1 e 2 do checklist. Os casos são, resumidamente, 
os seguintes:

Nº CLÁUSULAS ESSENCIAIS DO CONVÊNIO

 

29

Empenho em valor suficiente para cobrir as despesas do exercício e, caso o contrato ultrapasse o exercício financeiro, 
empenho em valor suficiente para as despesas do exercício e empenho residual no início do exercício seguinte, devi-
damente registrado em termo de apostilamento. 

Obs.: Tal proibição não incide nos casos de obras e serviços fisicamente iniciados antes do período de vedação, de 
acordo com cronograma prefixado, bem como nas hipóteses em que os recursos se destinam a atender situações de 
emergência e de calamidade pública.

30

Verificar se há previsão, no cronograma de desembolso, de transferência de recursos estaduais durante o trimestre que 
antecede o pleito eleitoral. 

Obs.: Tal proibição não incide nos casos de obras e serviços fisicamente iniciados antes do período de vedação, de 
acordo com cronograma prefixado, bem como nas hipóteses em que os recursos se destinam a atender situações de 
emergência e de calamidade pública.

31 Se já estiver em execução, publicação do extrato do instrumento no DOE.

Nº CLÁUSULAS ESSENCIAIS DO CONVÊNIO

32 A especificação do objeto, em consonância com o Plano de Trabalho aprovado.

33
A vigência, que deve ser fixada de acordo com o prazo previsto para a execução do objeto expresso no Plano de Tra-
balho.

34 O crédito pelo qual correrá a despesa.

35 O valor da contrapartida oferecida, de acordo com as disposições das normas de diretrizes orçamentárias vigentes.

36
A indicação da forma de aferição da contrapartida, quando for por meio de bens e serviços economicamente mensu-
ráveis.

37

O compromisso do município de restituir o valor transferido, inclusive os rendimentos de aplicação financeira, atua-
lizado monetariamente desde a data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos 
débitos para com a Fazenda Estadual quando:

- os recursos forem utilizados em finalidade diversa da pactuada;

- for rescindido o convênio por culpa de convenente;

- não for apresentada a prestação de contas final;

- a documentação apresentada não comprovar a sua regular aplicação;

- não tenha havido qualquer execução física nem utilização dos recursos;

- não atingida a finalidade do convênio.

38
O foro da sede do órgão ou entidade concedente como competente para dirimir qualquer questão relativa ao convê-
nio.
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DISPENSA DE DOCUMENTOS

SITUAÇÃO REQUISITOS DISPENSADOS
FUNDAMEN-
TO LEGAL

Emenda parla-
mentar geral

Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual (item 1). Art. 3º, § 6º, da 
Portaria Conjunta 
SCGE/SEFAZ/SE-

PLAG N° 01/2017.
Certidão de Prestação de Contas (item 2).

Emenda parlamen-
tar para convênios 
nas áreas de Edu-

cação, Saúde e 
Assistência Social

Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual (item 1). Art. 3º, § 6º, da 
Portaria Conjunta 
SCGE/SEFAZ/SE-

PLAG N° 01/2017.
Certidão de Prestação de Contas (item 2).

Previsão orçamentária de contrapartida (item 24).

LRF e Lei de Dire-
trizes Orçamentá-
rias, art. 25, § 1º.

Atendimento aos limites da dívida consolidada e mobiliária; de operações de 
crédito, inclusive por antecipação de receita; de inscrição em restos a pagar e 
de despesa total com pessoal constante no Relatório de Gestão Fiscal (item 3).

Atendimento aos limites constitucionais relativos a educação e saúde constante 
no Relatório Resumido da Execução Orçamentária (item 4).

Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Fede-
ral relativa a tributos e a Seguridade Social (item 7).

Art. 47, § 6º, “d” 
da Lei Federal 
nº 8.212/1991.

Recibo de entrega de dados contábeis do Sistema de Informações Contábeis e 
Fiscais do Setor Público Brasileiro (SICONFI) da Secretaria do Tesouro Nacional

Art. 51, §2° e art. 
25, § 3º da LRF.

Emenda parlamentar 
para atender muni-
cípio em situação 

de calamidade 
pública / situação 

de emergência

Certidão de Regularidade da Fazenda Estadual (item 1). Art. 3º, § 6º, da 
Portaria Conjunta 
SCGE/SEFAZ/SE-
PLAG N° 01/2017

Certidão de Prestação de Contas (item 2).

Limites de despesa de pessoal e dívida consolidada cons-
tante no Relatório de Gestão Fiscal (item 3).

Art. 65, inc. 
I da LRF.

Limites da dívida mobiliária e de operações de crédito cons-
tante no Relatório de Gestão Fiscal (item 3).

Art. 54, § 3º, 
combinado com 

o art. 25, § 6º, 
da LDO 2020.

Certidão de regularidade fiscal perante a Fazenda Fede-
ral relativa a tributos e a Seguridade Social (item 7).

Art. 47, § 6º, “d” 
da Lei Federal 
nº 8.212/1991.

 Observação:  Os itens em destaque acima são dispensados, porém o Relatório Resumido 
da Execução Orçamentária e o Relatório de Gestão Fiscal devem continuar sendo apresentados.

 Além da CERT e da Certidão Narrativa, a SCGE pode expedir Certidão Positiva com Efeito de 
Negativa em função de determinação judicial.
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Anexo III – Checklist de documentação para 
transferências orçamentárias entre Estado e 

municípios na modalidade fundo a fundo

 Nessa modalidade de aplicação (código 41), não é necessário celebrar convênio ou haver 
instrumentos similares, inclusive se dispensa a obtenção do Certificado de Regularidade de Trans-
ferências Estaduais (Cert) junto à Secretaria da Controladoria Geral do Estado (SCGE).

 Para destinação de recursos por meio do Fundo Estadual de Saúde (FES), os documentos 
necessários são os seguintes:

 No que tange à realização de transferências ao Fundo Estadual de Apoio ao Desenvolvi-
mento Municipal (FEM), a documentação é semelhante:

Nº DOCUMENTAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO PELO FES

1
Ofício endereçado ao Secretário de Saúde, contendo a informação da emenda parlamentar, com objeto, valor e autor 
devidamente especificados;

2 Cópia autenticada do diploma de posse do prefeito fornecida pela justiça eleitoral;

3 Cópia autenticada da ata de posse do prefeito;

4 Cópia autenticada do RG e CPF do prefeito;

5 Inscrição e situação cadastral do fundo municipal de saúde no CNPJ, atualizado;

6
Declaração de abertura de conta específica isenta de tarifa bancária e extrato zerado, vinculada ao CNPJ do fundo 
municipal;

7 Plano de trabalho aprovado pela SES;

8
Declaração de contrapartida financeira (incluindo a respectiva rubrica orçamentária) de acordo com percentuais míni-
mos instituídos na LDO vigente;

9 Balancete com a situação atual do saldo do fundo municipal, conforme rubrica orçamentária;

10 Contrapartida financeira de acordo com os percentuais mínimos instituídos na LDO vigente;

11 Três cotações, contendo a especificação completa dos itens a serem adquiridos (datadas e assinadas);

12 Mapa de preço das cotações, conforme modelo a ser obtido junto à Secretaria Estadual de Saúde.

Fonte: Secretaria de Estadual de Saúde.
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 O item Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal pode ser dispensado 
caso a transferência de recursos para os municípios se destine a ações de assistência social, edu-
cação, saúde e em caso de calamidade pública, conforme dispõe o art. 47, § 6º, alínea “d”, da Lei 
Federal nº 8.212/1991.

Nº DOCUMENTAÇÃO PARA TRANSFERÊNCIAS FUNDO A FUNDO AO FEM

1 Plano de Trabalho Municipal (PTM).

2 Cópia do diploma eleitoral do prefeito fornecido pelo TRE.

3 Cópia do termo de posse do prefeito.

4 Cópia autenticada do RG, CPF e comprovante de residência do prefeito.

5 Comprovante de inscrição e de situação cadastral do município no FEM (CNPJ), conforme Resolução nº 003/2013.

6 Cópia da lei municipal específica que cria o FEM do município.

Fonte: Secretaria de Planejamento e Gestão de Pernambuco.
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Anexo IV – Checklist de documentação para 
parcerias entre Estado e organizações da 

sociedade civil

 A seguir, constam os documentos necessários para celebração de parcerias entre o Estado 
de Pernambuco e organizações da sociedade civil, de acordo com a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias, Decreto Estadual nº 44.474/2017, Portaria Conjunta SCGE/Sefaz/
Seplag n° 01/2017 e listagem elaborada pela Procuradoria Geral do Estado13.

 Inicialmente, são apresentados os documentos necessários à inscrição no Cadastro de Re-
gularidade de Transferências Estaduais (CRT), para consequente obtenção do Certificado de Regu-
laridade de Transferências Estaduais (Cert). 

DOCUMENTAÇÃO PARA OBTENÇÃO DO CERT
Nº DOCUMENTOS INSTITUCIONAIS

1 Cópia do estatuto social atualizado e registrado.

2
Relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com indicação dos respectivos números de inscrição no Cadas-
tro de Pessoas Físicas (CPF), do Ministério da Fazenda.

3
Declaração do dirigente da entidade informando se os dirigentes da entidade ocupam cargo ou emprego público na 
administração pública estadual.

4
Declaração do dirigente de que a entidade não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insa-
lubre, e menor de 16 anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, atendendo ao 
disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal.

5 Comprovante de inscrição e situação cadastral da entidade no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ).

6 Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Estadual ou Distrital.

7 Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Municipal.

8 Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF).

9 Certidão de Regularidade Fiscal perante a Fazenda Federal relativa a tributos e à Seguridade Social.

10 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

11
Cópia da ata de posse e da ata da Assembleia que elegeu o corpo dirigente da entidade, devidamente registrada no 
cartório competente, acompanhada de instrumento particular de procuração, assinado pelo dirigente máximo, quan-
do for o caso.

12 Certidão de Regularidade de Prestação de Contas à SCGE.

13
Cópia de documento que comprove que a entidade funciona no endereço registrado no CNPJ, tais como contrato de 
locação, conta de consumo, entre outros.

13 http://www.pge.pe.gov.br/consultivachecklist.aspx - Parcerias com Organizações da Sociedade Civil.
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Nº DOCUMENTOS DO DIRIGENTE MÁXIMO DA ENTIDADE

14 Cópia do documento de identificação do dirigente máximo da entidade.

15 Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) do dirigente máximo da entidade.

16 Comprovante de endereço do dirigente máximo da entidade.

17
Declaração do dirigente máximo da entidade com a informação de que a entidade e seus dirigentes não incorrem em 
quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014. (Adicionado em 2020)

18

Declaração do dirigente máximo da entidade de que não contratará, para prestação de serviços, servidor ou emprega-
do público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou entidade da Adminis-
tração Pública Estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias. (Adiciona-
do em 2020)

19

Declaração do dirigente máximo da entidade de que não serão remunerados, a qualquer título, com os recursos re-
passados:

1. membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da Administração Pública Estadual;

2. servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da Administração Pública Estadual, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na Lei de Diretrizes Orçamen-
tárias; e

3. pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a Administração Pública ou contra o patrimônio público, 
de crimes eleitorais para os quais a lei comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de 
bens, direitos e valores. (Adicionado em 2020)

20
Declaração do dirigente máximo da entidade privada sem fins econômicos para autorização da movimentação do 
Módulo do CRT, quando for o caso.

Nº DOCUMENTOS DO USUÁRIO DO CRT

21 Cópia do documento de identificação.

22 Comprovante de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF).

 Além dos documentos necessários à inscrição no CRT, outros documentos são exigidos pe-
las secretarias na ocasião da celebração da parceria, de acordo com a natureza do objeto. 

 Nesse sentido, está disposta a seguir uma lista não exaustiva de outros itens exigidos pela 
legislação e que, portanto, devem ser desde logo observados quando da indicação da entidade:
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Nº DOCUMENTAÇÃO ADICIONAL 

1
Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto social atualizado e registra-
do, ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão simplificada emitida por junta comercial.

2
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ, que comprove, no mínimo, dois anos de 
existência, com cadastro ativo, dispensado para a celebração de acordo de cooperação.

3 Certificado de Regularidade de Transferências Estaduais - Cert válido.

4

Plano de Trabalho aprovado e datado, com o seguinte conteúdo:

- descrição do objeto da parceria.

- descrição de metas quantitativas mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executa      dos.

- definição dos parâmetros a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.

- forma de execução das atividades ou dos projetos e de cumprimento das metas a eles atreladas.

- previsão, se for o caso, de receitas e de despesas a serem realizadas na execução das atividades ou dos projetos abran-
gidos pela parceria, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à 
execução do objeto, acompanhada da indicação das fontes de preço utilizadas.

- plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administração pública estadual.

- cronograma de desembolso.

- previsão de duração da execução do objeto.

- lista das ações que demandarão pagamento em espécie.

5
Minuta do regulamento de compras aprovada, com a posterior publicação do Regulamento de Compras e Contrata-
ções da organização da sociedade civil aprovado pela Administração em seu sítio eletrônico oficial, quando a parceria 
envolver transferência de recursos financeiros.

6

Havendo previsão de contrapartida em bens e serviços a cargo da organização, devem ser apresentados: 

- A justificativa para a contrapartida.

- A correspondente expressão monetária.

- Os parâmetros para sua mensuração econômica, de acordo com os valores de mercado. (adicionado em 2020)

7 Comprovação de abertura de conta específica em instituição financeira pública determinada pela Administração.

8
Declaração do representante legal da organização da sociedade civil de que atende as normas brasileiras de contabili-
dade, acompanhada dos respectivos documentos comprobatórios.

9

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil que não contratará, para prestação de serviços, 
servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão 
ou entidade da administração pública estadual celebrante, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes 
orçamentárias.
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10

Declaração do representante legal da organização da sociedade civil de que não serão remunerados, a qualquer título, 
com os recursos repassados:

- membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública estadual;

- servidor ou empregado público, inclusive aquele que exerça cargo em comissão ou função de confiança, de órgão ou 
entidade da administração pública estadual, ou seu cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o segundo grau, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

- pessoas naturais condenadas pela prática de crimes contra a administração pública ou contra o patrimônio público, 
de crimes eleitorais para os quais a lei prescreva pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou ocultação de 
bens, direitos e valores.

11
Declaração do representante legal da organização da sociedade civil de que não tem em seus quadros diretivos ou 
consultivos, com poder de voto, servidor público do órgão ou entidade responsável pela celebração da parceria.

12

Comprovantes da experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no 
mínimo, um ano, dispensados para a celebração de acordo de cooperação. 

Na hipótese de parceria com prazo de vigência inferior a um ano, justificativa firmada pela autoridade competente 
quando houver redução proporcional do tempo de experiência exigido.

13
Relação da equipe técnica, com a discriminação dos membros e respectivas funções, inclusive currículos atualizados e 
compatíveis com as funções desempenhadas.

14
Caso seja necessário à execução do objeto, prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, mediante certidão de 
propriedade emitida pelo Cartório de Registros de Imóveis, contrato de locação, contrato de cessão de uso, comodato 
ou outro instrumento jurídico equivalente.

Nº CLÁUSULAS ESSENCIAIS DO INSTRUMENTO DE PARCERIA

15 Descrição do objeto pactuado.

16 Obrigações das partes.

17 Quando for o caso, o valor total da parceria e o cronograma de desembolso.

18 Quando for o caso, créditos orçamentários destinados ao cumprimento do ajuste.

19 Contrapartida, quando for o caso, observado o art. 41 do Decreto nº 44.474/17.

20 Vigência da parceria e hipóteses de prorrogação.

21 Obrigação de prestar contas com definição de forma, metodologia e prazos.

22
Forma de monitoramento e avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológicos que serão empregados 
na atividade ou, se for o caso, a indicação da participação de apoio técnico.

23
Obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos previstos na Lei nº 13.019/2014 e no decreto nº 44.474/2017, 
quando a parceria envolver transferência de recursos financeiros.

24
Previsão de que os bens adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela administração públi-
ca são inalienáveis, quando a parceria envolver transferência de recursos financeiros.

25
Definição, se for o caso, da titularidade dos bens e direitos remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria 
e que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, produzidos ou transformados com recursos repassados pela 
administração pública.

26
Obrigação de a organização da sociedade civil aplicar os ativos financeiros e as formas de destinação dos recursos 
aplicados, quando a parceria envolver transferência de recursos financeiros.

27
Prerrogativa do órgão ou da entidade transferidora dos recursos financeiros de assumir ou de transferir a responsa-
bilidade pela execução do objeto, no caso de paralisação ou da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua 
descontinuidade.
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28
Obrigação de a organização manter e movimentar os recursos na conta bancária específica indicada no instrumento 
de parceria.

29
Livre acesso dos agentes da administração pública, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondente aos 
processos, aos documentos e às informações relacionadas a termos de colaboração ou a termos de fomento, bem 
como aos locais de execução do respectivo objeto.

30
Faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer tempo, com as respectivas condições, sanções e deli-
mitações claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo mínimo de antecedência para a publicidade dessa 
intenção, que não poderá ser inferior a 60 dias.

31
Indicação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da 
prévia tentativa de solução administrativa, com a participação de órgão encarregado de assessoramento jurídico inte-
grante da estrutura da administração pública.

32
Responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos re-
cursos recebidos, quando for o caso, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal.

33
Responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciá-
rios, fiscais e comerciais relacionados à execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de fomento.

34
Exoneração da administração estadual da responsabilidade solidária ou subsidiária por eventual inadimplência da 
organização em relação aos pagamentos referidos acima, aos ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou aos danos 
decorrentes de restrição à sua execução.

35 Sanções previstas para o caso de inadimplemento.
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Anexo V – Certificado de Regularidade de 
Transferências Estaduais (Cert)

 Disciplinado pelo Decreto Estadual nº 44.279/2017, o Cadastro de Regularidade de Transfe-
rências Estaduais (CRT) tem como principal objetivo simplificar as ações de acompanhamento ao 
cumprimento das exigências estabelecidas na LRF e na LDO, no que diz respeito às transferências 
estaduais.

 A ferramenta consolida os dados exigidos para a realização de transferências por meio de 
convênios ou instrumentos congêneres (como termo de fomento de colaboração, por exem-
plo)14, reunindo informações em um único lugar para os gestores estaduais. A inclusão do interes-
sado no CRT é efetuada mediante o preenchimento do formulário de pré-cadastro e apresenta-
ção, via sistema, dos documentos exigidos pela Portaria Conjunta SCGE/Sefaz/Seplag nº 001/2017, 
para posterior análise da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado (SCGE).

 Observados os requisitos exigidos pela legislação, a SCGE emitirá, no prazo de 10 dias úteis, 
o Certificado de Regularidade de Transferências Estaduais (Cert), habilitando os órgãos e entida-
des públicas ou entidades privadas sem fins econômicos a celebrar convênio com a administração 
pública estadual. 

 A verificação do Cert por parte dos parlamentares poderá ser feita no portal da SCGE. Na 
opção “Sistemas” - “Cadastro de Regularidade de Transferências (CRT)”, deve-se clicar no link EMI-
TIR CERTIFICADO e indicar o CNPJ do ente público ou entidade privada. 

Fonte: Portal da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado de Pernambuco

14 Para facilitar o entendimento do texto, o termo “convênio” foi utilizado como sinônimo de convênios e instrumentos congêneres, incluin-

do termos de fomento e de colaboração.
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Fonte: Portal da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado de Pernambuco

Fonte: Portal da Secretaria da Controladoria-Geral do Estado de Pernambuco

 Se o convenente não estiver inscrito no CRT, o sistema exibirá a mensagem “O CNPJ não 
está cadastrado”. Caso o convenente esteja inscrito, mas não esteja habilitado no CRT, será exibida 
a mensagem “O CRT não identificou certificado válido para esse CNPJ”. Nesse caso, deve-se entrar 
em contato com a SCGE para esclarecimentos.   

 Importante ressaltar que o CRT não abrange a totalidade da documentação exigida por 
cada órgão ou entidade, dadas suas particularidades, obrigando o interessado a cumprir também 
a legislação específica para cada caso. 

 Frise-se que o Cert possui prazo de validade variável, que corresponderá ao do documento 
de menor prazo de expiração que ele contemplar. Além disso, anualmente o CRT exige renovação 
do registro do município ou da entidade.
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 Por fim, em virtude das disposições legais permissivas descritas nos Anexos II e III, alguns do-
cumentos são dispensados na celebração do convênio, a depender do caso, tais como a Certidão 
de Regularidade Fiscal da Secretaria da Fazenda do Estado e a de prestação de contas à SCGE.

 A ausência desses documentos impossibilita a obtenção do Cert junto à SCGE, porém não 
impede a celebração de convênios com recursos oriundos de emendas parlamentares.

 Para tanto, caso o município deseje habilitar-se tão somente para o recebimento de recursos 
de emendas parlamentares, deverá adotar os seguintes passos:

•	Proceder	ao	cadastro	do	CRT	normalmente	(pré-cadastro	e	envio	de	documentos,	via	siste-
ma, para habilitação).

•	Após	a	confirmação	de	inabilitação,	em	razão	da	ausência	dos	aludidos	documentos,	deve-
rá solicitar à SCGE, por ofício, uma Certidão Narrativa do CRT. 

•	Essa	certidão	indicará	todas	as	pendências	de	documentos	do	município	e	que	impossibili-
taram a emissão do Cert. Caso tais pendências se enquadrem nos casos de dispensa, indica-
dos na segunda tabela do Anexo II, o convênio poderá mesmo assim ser celebrado.

 Por fim, o município deverá instruir seu plano de trabalho com a Certidão Narrativa do CRT e 
com justificativa, demonstrando que os documentos que não constam da certidão narrativa foram 
dispensados, seja pela previsão do art. 54, § 3º da LDO 2020, seja por outro permissivo legal.
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Anexo VI – Execução das emendas 
parlamentares nos exercícios de 2019 e 2020

 Apresenta-se, nas tabelas seguintes, o detalhamento da execução das emendas parlamen-
tares à LOA 2019 e à LOA 2020, discriminando-se o valor destinado a cada secretaria, bem como 
sua execução. Os dados referem-se à situação no final de agosto do presente ano.

Execução das Emendas Parlamentares à LOA 2019

Unidade Orça-
mentária

Nº de 
Emendas

Orç. Autorizado
 Empenhado  Liquidado  Pago 

 Valor  %  Valor  %  Valor  % 

Fundo Estadual de 
Apoio ao Desenvolvi-

mento Municipal 
- FEM

205 33.127.100 4.255.154 12,84% 4.255.154 12,84% 3.958.163 11,95%

Fundo Estadual de 
Saúde - FES-PE

226 17.878.400 10.084.038 56,40% 10.084.038 56,40% 3.163.449 17,69%

Instituto Agronômico 
de Pernambuco - IPA

68 7.071.000 2.656.951 37,58% 2.656.951 37,58% 325.306 4,60%

Secretaria de Edu-
cação e Esportes

42 4.460.200 140.000 3,14% 140.000 3,14% 90.000 2,02%

Secretaria de Desen-
volvimento Agrário

22 3.136.000 1.755.885 55,99% 1.755.885 55,99% 593.000 18,91%

Secretaria de Desen-
volvimento Social, 

Criança e Juventude
65 2.064.000 36.666 1,78% 36.666 1,78% 0 0%

Universidade de Per-
nambuco - UPE

35 1.665.990 396.129 23,78% 396.129 23,78% 176.445 10,59%

Secretaria de Turismo 
e Lazer

3 1.613.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Secretaria de Defesa 
Social

13 1.200.000 29.474 2,46% 29.474 2,46% 0 0,00%

Secretaria de Justiça e 
Direitos Humanos

19 1.070.500 178.189 16,65% 178.189 16,65% 178.189 16,65%

Secretaria de Políticas 
de Prevenção à 

Violência às Drogas

10 705.400 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Secretaria da Mulher 7 600.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Secretaria de Desen-
volvimento Urbano e 

Habitação
7 563.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%
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Fundo Estadual de 
Assistência Social - 

Feas
9 410.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Secretaria de Meio 
Ambiente e 

Sustentabilidade

4 367.400 14.235 3,87% 14.235 3,87% 0 0,00%

Instituto de Recursos 
Humanos de Pernam-

buco - IRH-PE
5 230.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Empresa Pernambu-
cana de Transporte 

Coletivo Intermunici-
pal - EPTI

1 150.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Fundo Estadual dos 
Direitos do Idoso de 

Pernambuco - Fedipe
3 125.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Fundo Estadual de 
Defesa dos Direitos 

da Criança e do Ado-
lescente

1 100.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Secretaria de Saúde 2 100.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Secretaria de In-
fraestrutura e Recur-

sos Hídricos
3 70.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Total 750 76.706.990 19.546.721 25,48% 19.546.721 25,48% 8.484.551 11,06%

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Pernambuco.
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Execução das Emendas Parlamentares à LOA 2020 (até o final de agosto).

Unidade Orçamentária
Nº de 

Emendas
Orç. Autoriza-

do
 Empenhado  Liquidado  Pago 

 Valor  %  Valor  %  Valor  % 

Fundo Estadual de Saúde 
- FES-PE - Administração 

Direta
354 56.368.160 736.555 1,31% 234.989 0,42% 234.989 0,42%

Fundo Estadual de Apoio 
ao Desenvolvimento Mu-
nicipal - FEM - Adminis-

tração Direta

33 9.150.200 400.000 4,37% 120.000 1,31% 120.000 1,31%

Instituto Agronômico de 
Pernambuco - IPA

29 3.768.102 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Universidade de Pernam-
buco - UPE

25 3.738.400 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Secretaria de Defesa Social 
- Administração Direta

26 3.056.338 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Secretaria de Meio Ambi-
ente e Sustentabilidade - 

Administração Direta
13 2.118.400 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Secretaria de Educação e 
Esportes - Administração 

Direta
16 1.891.400 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Secretaria de Desenvolvi-
mento Agrário - Adminis-

tração Direta
16 1.670.800 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Procuradoria Geral de 
Justiça - Administração 

Direta
17 1.648.400 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Secretaria de Desenvolvi-
mento Social, Criança e 

Juventude - Administração 
Direta

40 1.340.800 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Fundo Estadual de As-
sistência Social - Feas

17 1.191.800 375.800 31,53% 375.800 31,53% 200.800 16,85%

Secretaria da Mulher - 

Administração Direta
14 1.160.400 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Pernambuco.
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Secretaria de Infraestru-
tura e Recursos Hídricos 
- Administração Direta

7 976.800 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Secretaria de Políticas 
de Prevenção à Violên-

cia às Drogas - Adminis-
tração Direta

7 776.800 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Secretaria de Cultura - 
Administração Direta

13 725.400 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Fundação do Patrimô-
nio Histórico e Artístico 

de Pernambuco - 

Fundarpe

8 694.400 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Secretaria de Ciência, 
Tecnologia e Inovação - 

Administração Direta
4 590.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Secretaria de Justiça e 
Direitos Humanos -

Administração Direta

3 420.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Secretaria de Desen-
volvimento Urbano e 
Habitação - Adminis-

tração Direta

2 325.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Empresa Pernambu-
cana de Transporte 

Coletivo Intermunicipal 
- EPTI

2 300.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Instituto de Recursos 
Humanos de Pernam-

buco - IRH-PE
4 280.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Defensoria Pública do 
Estado - Administração 

Direta
4 240.000 236.746 98,64% 62.426 26,01% 62.426 26,01%

Secretaria de Turismo e 
Lazer - Administração 

Direta
1 60.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Fundo Estadual dos 
Direitos do Idoso de 

Pernambuco - Fedipe
1 40.000 0 0,00% 0 0,00% 0 0,00%

Total 656 92.531.600 1.749.101 1,89% 793.215 0,86% 618.215 0,67%

Unidade Orçamentária
Nº de 

Emendas
Orç. Autorizado

 Empenhado  Liquidado  Pago 

 Valor  %  Valor  %  Valor  % 

Fonte: Portal da Transparência do Estado de Pernambuco.
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